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Previdência privada: Lei 14.803/24 deixa dúvidas legais e operacionais

Por Ana Paula De Raeffray

Publicada recentemente, a Lei nº 14.803 altera a Lei nº 11.053/2004, que dispõe sobre a tributação
dos planos de benefícios de previdência privada. A alteração, há muito tempo esperada pelo
mercado de previdência privada, trata apenas do momento em que o participante deverá exercer a
opção pelo regime de tributação dos valores que lhe serão pagos pelo plano de previdência privada
que contratou, seja a título de benefício, seja a título de resgate parcial ou integral dos valores das
reservas acumuladas.

A partir da Lei nº 11.053/2004, o governo brasileiro modificou a legislação tributária com o objetivo
de estimular a poupança previdenciária, adotando uma nova opção de tributação pelo regime
regressivo para os planos de previdência privada estruturados na modalidade de Contribuição
Definida ou de Contribuição Variável, a qual passou a conviver com a tributação pelo regime
progressivo tradicional. Dessa forma, o participante, ao aderir ao plano de previdência privada,
estava obrigado a optar ou pelo regime regressivo de tributação ou por permanecer no regime
progressivo tradicional.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 19.04.2024

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.conjur.com.br/2024-abr-19/previdencia-privada-lei-14-803-24-deixa-duvidas-legais-e-operacionais/
http://www.tcpdf.org

